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INDICAÇÃO  N.º  1154,  DE  2003




Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção das medidas necessárias visando à construção de ciclovias nas Avenidas Lucas Nogueira Garcez e Getúlio Vargas, em Jacareí.

                                                         JUSTIFICATIVA

As avenidas Lucas Nogueira Garcez e Getúlio Vargas, em Jacareí, são vias de tráfego intenso e são muito utilizadas pelos munícipes que utilizam a bicicleta como seu principal meio de transporte. E o atendimento da presente propositura vai proporcionar maior segurança aos ciclistas, que atualmente disputam seu espaço com automóveis e pedestres.




Sala das Sessões, em 13-08-2003

a) CARLINHOS ALMEIDA
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